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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

NOME CPF FUNÇÃO

OSMAR ONORATO RODRIGUES 089.093.239-57 PRESIDENTE

LORENA ROCHA FELTES

SEBASTIÃO

057.646.219-50 1º membro da equipe de apoio

MARCOS ROBERTO GALDINO 025.559.739-82 2º Membro da equipe de apoio

ARIVALDO BARBOSA GALDINO 590.148.659-53 3º membro da equipe de apoio

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 694/2022 SÚMULA: “NOMEIA A COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA”.

 
DECRETO Nº 694/2022
 

SÚMULA: “NOMEIA A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE GUARAQUEÇABA”.

 
A Prefeita de Guaraqueçaba, Sra. Lilian Ramos Narloch, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam NOMEADOS os membros da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022,
conforme abaixo relacionados:
 

 
Parágrafo único – Na ausência e impedimento do Presidente titular
será o mesmo substituído pelo 1º membro da equipe de apoio, o qual
terá as mesmas atribuições do titular.
 
Art. 2 º - É concedida aos servidores efetivos membros da Comissão
Permanente de Licitação a seguinte gratificação:
 
De R$ 500,00 (quinhentos reais) aos membros titulares da Comissão
Permanente de Licitação;
De R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) ao servidor designado
para a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em
conformidade com a legislação em vigor.
 
Art. 3 º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrárias.
 
Art. 4º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Paço Municipal de Guaraqueçaba, 13 de setembro de 2022.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
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